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Introdução 

 

A segurança alimentar é uma preocupação crescente no mundo, uma 

vez que as pessoas cada dia mais buscam alimentos saudáveis seguros, que 

possam lhes proporcionar uma melhor qualidade de vida.  

 O uso de qualquer substância em animais de produção deve estar 

associado ao conhecimento de farmacocinética, ou seja, o profissional deve 

estabelecer valores limitativos, minimizando assim os riscos da presença de 

resíduos que possam representar danos à saúde dos consumidores¹. 

 A produção moderna de alimentos aumentou consideravelmente os 

riscos de contaminação química, haja vista que o crescimento da 

produtividade na criação de animais, relaciona-se diretamente ao uso de 

centenas de fármacos utilizados no tratamento e manutenção da saúde dos 

animais produtores de alimentos, deixando-os assim expostos a substâncias 

químicas que podem eventualmente deixar resíduos na carcaça e 

organismo animal².  

 Portanto, objetiva-se descrever uma revisão sobre o uso responsável 

de medicamentos nos animais de produção e as consequências do 
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consumo pelo seres humanos de alimentos de origem animal contaminados 

com resíduos de fármacos. 

Segurança 

alimentar – uma 

breve revisão  

 

 O termo 

“segurança 

alimentar”, segundo 

a norma NBR ISO 

22000 se aplica 

somente a aspectos 

relacionados à 

inocuidade, ou seja, 

à necessidade de 

que o alimento não 

se torne via de 

exposição a perigos 

que possam causar 

danos à saúde dos 

consumidores. 

 Agentes 

biológicos, físicos, 

químicos ou a 

condição de 

conservação do 

alimento podem contaminá-lo³. A utilização de antimicrobianos no 

tratamento ou prevenção de enfermidades nos animais pecuários, pode 

acarretar na presença de resíduos desses fármacos nos tecidos animais. 

Para se evitar a exposição dos consumidores a compostos ou resíduos 

prejudiciais a saúde humana, a comercialização e utilização os 

medicamentos devem passar por rigorosa fiscalização. 

 Destaca-se que somente são registrados oficialmente, aqueles 

produtos aprovados em minuciosos estudos de segurança clínica e 

avaliação residual. Mediante essas análises é que serão definidos os Limites 

Máximos de Resíduos (LMR) e o período de carência do fármaco4. No Brasil, 

mediante às legislações vigentes (Decreto-Lei Nº467, de 13 de fevereiro de 

1969; Decreto Nº 1662, de 06 de outubro de 1995; e, Portaria/MA Nº 301, de 

19 de abril de 1996), cabe ao Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento (MAPA) a fiscalização, registro e controle do comércio e uso 

dos medicamentos veterinários.  

Vermifugação de Bovinos de corte. Pontes e Lacerda, MT. 

Foto: Rinaldo B. Viana. 
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 Os limites máximos de resíduos em alimentos de origem animal no Brasil 

são estabelecidos pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) 

vinculada ao Ministério da Saúde, e para medicamentos veterinários estes 

limites estão dispostos na Resolução nº 53, de 2 de outubro de 2012, seguindo 

a regulamentação técnica do MERCOSUL.  

 No caso em que esses limites não são estabelecidos, utilizam-se, 

aqueles recomendados pelo Codex Alimentarius, ou constantes nas Diretivas 

da União Europeia, ou ainda aqueles utilizados pelo Food and Drug 

Administration (FDA/USA). Os métodos analíticos que são recomendados 

pelos organismos internacionais mais utilizados para a detecção de resíduos 

em alimentos de origem animal são: microbiológico; imunoenzimático; 

cromatografia líquida de alta resolução; cromatografia de camada 

delgada; e, cromatografia gasosa5. 

 O Plano Nacional de Controle de Resíduos em Produtos de Origem 

Animal (PNCR) de 1986, adequado em 1995, foi instituído como uma 

possibilidade para que o país pudesse se adequar às regras do comércio 

internacional de alimentos de origem animal, sob o ponto de vista sanitário, 

preconizadas por órgãos como a Organização Mundial do Comércio 

(OMC). O principal objetivo do programa, controlado pelo MAPA, é 

estabelecer a utilização correta dos medicamentos, levando-se em 

consideração os aumentos de produtividade do mercado atual e das novas 

tecnologias aplicadas, trazendo assim mais segurança aos consumidores6,7.  

 Outro programa estabelecido, coordenado pelo Ministério da Saúde, 

é o Programa Nacional de Análise de Resíduos de Medicamentos 

Veterinários em Alimentos Expostos ao Consumo (PAMVet), que busca 

avaliar o nível de exposição a resíduos que os consumidores sofrem, por meio 

de colheitas de amostras de alimentos disponíveis nos estabelecimentos de 

comercialização. 

 A utilização de antimicrobianos no Brasil segue a Normativa nº 26, de 9 

de julho de 2009, que aprovou as normas para fabricação, controle de 

qualidade e comercialização destes fármacos no país. Quanto aos 

antiparasitários, estes seguem a Portaria nº 48, de 12 de maio de 1997. As 

regras para comercialização de fármacos destinados ao uso veterinário, 

sujeitos ao controle especial, estão dispostas na Normativa nº 25, de 08 de 

novembro de 2012, sendo que a prescrição de medicamentos com fins 

terapêuticos deve ser feita apenas por médicos veterinários8. 

 Nos Estados Unidos, o órgão governamental responsável pelo controle 

dos alimentos e que garante a inocuidade, segurança e eficácia dos 

medicamentos de uso humano ou veterinário é o FDA, que trabalha em 

associação com diversas outras agências regulatórias internacionais 

buscando uma rede de segurança alimentar mundial9. 
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 Alimentos contaminados por medicamentos podem acarretar diversos 

problemas, como por exemplo, resistência a antibióticos, reações alérgicas, 

problemas endócrinos, toxicidade aguda ou crônica, efeitos carcinogênicos 

e teratogênicos, dentre outros. Todos estes efeitos adversos variam entre os 

indivíduos e dependem da quantidade de resíduos no alimento bem como 

do intervalo de tempo entre a administração do medicamento no animal e 

o seu abate10. 

 

Considerações finais 

 

 O uso consciente de medicamentos nos animais e o conhecimento 

técnico adequado acerca da ação dos fármacos, são de suma importância 

para a segurança alimentar, uma vez que minimizam os riscos de 

contaminação dos consumidores pela presença de resíduos de fármacos 

nos produtos de origem animal. 
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